
PORTARIA Nº 1, de 07 de maio de 2014

DIsPONIbIlIzADA NO DEJT - EDIçãO 1468, DE 08/05/2013 - CADERNO ADmINIsTRATIvO DO TRT 7ª REgIãO 

Altera os termos da Portaria nº 2/2013, para modificar o horário de funcionamento 
do Setor de Segurança, vinculado à Coordenadoria Administrativos e Judiciária 
do Fórum Autran Nunes.

 o JUiZ diReToR do FÓRUm aUTRaN NUNeS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,

 CoNSideRaNdo a redução de 3 (três) postos no contrato de prestação de serviços de 
vigilância armada terceirizada no Fórum Autran Nunes, 

 R e S o L V e:

 art.1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 2/2013, do Diretor do Fórum Autran Nunes, que passa 
a ter a seguinte redação:

“Art. 1º O horário de funcionamento do Setor de Segurança, vinculado à 
Coordenadoria Administrativa e Judiciária do Fórum Autran Nunes, a partir de 
1º de maio de 2014, é de 6h às 20h.”

 PUBLiQUe-Se. ReGiSTRe-Se. aLTeRe-Se.
 aNTôNio TeÓFiLo FiLho
 Juiz Diretor do Fórum Autran Nunes


